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REGULAMENTO DO CONCURSO 

 

I- APRESENTAÇÃO  
a) No âmbito do Projeto Cultural de Escola, o desfilArte pretende que os alunos participem num 

desfile de moda com peças de vestuário e acessórios, criados por eles, a partir de materiais 
recuperados, reutilizados ou reciclados, tendo por mote a Floresta e a Sustentabilidade;  

b) As peças de vestuário e os acessórios serão apresentados a concurso, individualmente ou aos 
pares, num desfile - desfilArte; 

c) A inscrição dos alunos e respetivas peças de vestuário a concurso deve ser realizada com o seu 
diretor de turma até 16 de abril de 2025. 

 
II- OBJETIVOS  

a) Estimular a criatividade, a originalidade, a imaginação e a interpretação crítica dos alunos; 
b) Desenvolver a sensibilidade estética e artística; 
c) Alertar para a importância da preservação das Florestas; 
d) Refletir sobre impactes ambientais que urge mitigar; 
e) Fomentar a articulação de saberes e de competências. 

 
III- DESTINATÁRIOS  

O concurso destina-se apenas aos alunos do 3.º ciclo e do ensino secundário da Escola Secundária de 
Carvalhos. 

 
IV- MODALIDADE  

a) Participação de alunos no desfilArte com pelo menos um modelo (vestuário e /ou acessórios), 
idealizado e criado por eles, podendo ter a colaboração dos seus familiares; 

b) Os professores e Assistentes Operacionais/Técnicos também poderão participar no desfilArte com 
peças de vestuário e/ou acessórios da sua autoria, mas extraconcurso. 

 
V- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

a) As peças de vestuário e os acessórios devem ser produzidos com materiais recuperados, 
reutilizados ou reciclados; 

b) As peças a apresentar devem submeter-se ao tema “Floresta e sustentabilidade”; 
c) Cada peça, idealizada e criada pelos alunos, deve ser acompanhada por 5 fotos do processo criativo 

e uma breve descrição que apresente o problema ambiental, formas de mitigação e materiais 
utilizados; 

d) Cada aluno pode concorrer e desfilar, apresentando no máximo dois modelos e respetivos  
acessórios; 

e) Os alunos são responsáveis pela autenticidade das peças e acessórios apresentados. 
 

VI-  CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  
a) Coerência da peça/tema; 
b) Objetividade da mensagem; 
c) Qualidade estética;  
d) Qualidade técnica; 
e) Originalidade e Criatividade. 
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VII- CALENDARIZAÇÃO 
a) Divulgação do Concurso – março de 2025;  
b) Entrega* da descrição da(s) peça(s) de vestuário e/ou do(s) acessório(s) e das fotos, até 14 de 
      abril 2025; 
c)  Entrega das peças de vestuário e/ou acessórios a concurso no ginásio, no dia 30 de abril, às 8:30h; 
d)  A descrição, a peça de vestuário e /ou o acessório a concurso devem ser identificados, de acordo  
       com a seguinte estrutura:  nome do(s) aluno(s), seguido de ano e turma. 
e) O desfile decorrerá no dia 30 de abril de 2025, das 11:35 h às 12:20 h.  
f) Divulgação dos resultados do concurso – 30 de abril de 2025.  

 
 

VIII-  JÚRI  
a) O Júri é constituído por: 

                            um elemento da Direção; 
                            um representante da Associação de Pais; 
                            um representante dos alunos do 3.º ciclo;  
                            um representante dos alunos do secundário; 
                            um elemento do Grupo de Recrutamento 520;  
                            um elemento do Grupo de Recrutamento 600; 
                            um elemento do pessoal não docente. 

b) As decisões do Júri são soberanas, não sendo admitido recurso. 
 

  IX- PRÉMIOS 
  Será atribuído apenas o primeiro prémio (material didático). 
 

 XI- DIVULGAÇÃO 
Os trabalhos premiados, bem como todos os trabalhos que apresentarem qualidade dentro dos 
critérios de seleção, passarão a ser pertença do Agrupamento de Escolas de Carvalhos, dando os 
participantes e os seus E.E. autorização para a sua divulgação/reprodução em diversos suportes, no 
âmbito das atividades do Agrupamento.  

 
XII- DISPOSIÇÕES FINAIS 

Qualquer situação omissa neste regulamento será resolvida pelo júri. 
 

 
                               *Entrega aos professores dinamizadores do grupo de recrutamento 520.  

 
                                                                                                                                                                               

                O Diretor                                                                                   Professores dinamizadores  
                      (Eng. Domingos Oliveira)                                                                                      (Professores do grupo de recrutamento 520) 

         
          _______________________                                                         ___________________________     

 

 


